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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

PREGÃO - SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA 

 

Processo Administrativo n. 94/2024 /2024 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, da Lei n. 14.133/2021). (art. 75º, 

inciso II) 

2. Contratação de Empresa para: CONSTRUÇÃO DE MURO  DE  ARRIMO DA ESCOLA 

OLAVO BILAC  

 

PROPRIETÁRIO: - Prefeitura Municipal de Sapopema - Paraná  

Local da obra: Rua Abrão Chede 

 

FONTE:- Tabela SINAP 07/2024.  

2.1.  

Item 

 

Especificação Forma de 

execução 

Unidade de 

medida 

Quantidade Valor total  

01 Planilha anexa Global Conforme 

Planilha 

Conforme 

Planilha 

R$: 225.841,60 

 

 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de homologação na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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O custo estimado total da contratação é   R$ 225.841,60 ( duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e 
quarenta e um reais e sessenta centavos). 
2.3.  (Duzentos e vinte e cinco reais , oitocentos e quarenta e um reais e sessenta centavos)   conforme 

custos unitários apostos em planilha anexa. 

 

A pesquisa de preços foi realizada através da Tabela SINAP 07/2024. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

3.1. A pretendida contratação tem o objetivo da Contratação de empresa para a prestação dos serviços 

do presente memorial refere-se ao projeto de construção de Muro de Arrimo para parte do terreno da 

Escola Olavo Bilac 

3.2. Com a necessidade de ampliação de salas da Escola Olavo Bilac , foi necessário aumentar a área 

murada afim de garantir segurança a escola e os alunos.  

3.3. O referido Item de construção de muro foi licitado, porém devido a necessidade da reformulação do  

projeto levando em consideração a complexidade da execução, foi realizado a supressão referente 

ao item. 

 

4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

4.1. Fica sob responsabilidade da contratada o fornecimento de material,  mão de obra e equipamentos , 

para a execução do serviço  de acordo com as normas técnicas das NBR´s de acordo com o projeto 

anexo e Memorial descritivo.  

4.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas conforme o projeto, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.4. Para a execução do projeto foi dimensionado por Lote.  

5.5. A execução por lote, valor global é necessária para que seja realizada por apenas uma empresa. 

Justifica-se pelo fato de ser aquisição e serviço de pequeno valor, assim evitando a possibilidade do 

processo ser deserto, por não interesse de proponentes. Também poderá acarretar problemas tendo 

mais que uma empresa executando o mesmo serviço, dificultando a fiscalização do mesmo. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; Capacitação dos 

fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; Definição de planos de trabalho com vistas à 

boa execução contratual; Acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a realização das 

adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

6.2. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.2.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.2.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.2.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.2.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

6.2.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.2.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.2.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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6.2.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.2.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.2.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

6.2.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

6.2.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

6.3. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E FORMA DE 

EXECUÇÃO 

 

6.3.1. A avaliação da execução do objeto será por medições mensais, para efeito de pagamento. 

6.3.2. O serviço será realizado de parcela única. 

6.3.3. A empresa deverá ter profissional habilitado   para a execução dos serviços que serão conduzidos 

por pessoal pertencente à PROPONENTE, competente e capaz de proporcionar mão de obra 

tecnicamente bem-feita e de acabamento esmerado, em número compatível, para que o cronograma físico 

e financeiro proposto seja cumprido à risca. 

6.3.4. A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da PROPONENTE, deverá estar 

sempre a cargo de profissionais, devidamente habilitados e registrados no CREA ou CAU. 

6.3.5. A empresa deverá fornecer ART ou RRT do responsável técnico pela execução do serviço.  

 

6.3.6. A PROPONENTE não poderá executar, quaisquer serviços que não seja autorizado pela 

FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, como de emergência e 

necessários ao andamento ou segurança dos serviços. 

 

6.4. DO RECEBIMENTO 
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6.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15   (quinze ) dias, contado  da 

fiscalização pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

6.4.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

6.4.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.4.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

6.4.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.4.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

6.4.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 
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6.4.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.4.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.4.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base nas publicações mensais. 

6.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 18, III, da Lei n. 14.133/2021)  

 

7.4. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal e independente da 

garantia de execução contratual, será de, no mínimo, 5 (cinco ) anos, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

7.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

Contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

7.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

7.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

7.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

7.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

7.10. Uma vez notificada, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

7.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  
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7.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.  

7.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos.  

7.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

7.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA (art. 6º, da Lei n. 14.133/2021)  

8.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Concorrência, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor Valor Global. 

8.5. Regime de execução empreitada por preço Global 

8.6. Critérios de aceitabilidade de preços preço global 

8.7. Exigências de habilitação 

8.8.  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

9.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.1.  - Capacidade Técnico-Operacional 

9.1.1.  Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA/CAU) - 

Pessoa Jurídica, válida na data da abertura da Licitação, sendo invalidado o documento que 

não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa.  

9.1.2.  Atestado(s) técnico-operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

demonstrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em características 

com a obra/serviço de engenharia licitada, nos termos do projeto básico que a especifica, 

sendo necessária, para efeito de compatibilidade a demonstração de execução pretérita de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
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considerando as parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto licitado, segundo 

o §1° do Art. 67 da Lei n° 14.133/21, além de considerar também quantitativo mínimo de 50% 

a incidir sobre o quantitativo individual de cada item solicitado como maior relevância, em 

observação ao Art. 67, § 2° da Lei 14.133/21, conforme  

segue 

9.1.3.  O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços discriminados 

no subitem 14.3.4.1.3. 

9.1.4.  . Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência 

anterior do licitante na execução de todos os serviços discriminados, seja para o 

atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada um deles. 

CAPACIDADE OPERACIONAL 

Item 

da 

P.O. 

Descrição Unidade  Acervo, 

limitado a 50% 

3 ESTACA BROCA DE CONCRETO, 

DIÂMETRO DE 20CM 

m 210 

3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 

(A OU B) FYK = 500 MPA 

 

kg 

 

709 

4 ALVENARIA M2 173 
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9.1.5.  Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja feita através de CAT do 

Responsável Técnico da empresa, deverá estar expresso na CAT que o profissional que a 

detém estava a época da execução da obra/serviço vinculado ao licitante.  

9.1.6. Não serão aceitos atestado(s) ou CATs de Projeto, Fiscalização, Gerenciamento, Controle 

Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

9.1.7.  Ainda relativo a Capacidade Técnico-Operacional da empresa licitante, a mesma deverá 

apresentar relatório com a indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 

de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; (Inciso III do 

Artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2021).  

9.2. - Capacidade Técnico-Profissional 

9.2.1.  Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA/CAU) - 

Pessoa Física, válida na data da abertura da Licitação 

9.2.2.  Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante possuir, na 

data prevista para a entrega das propostas, profissional de nível superior detentor de 

certidão(ões) ou atestado(s) de responsabilidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, acompanhado(s) da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, 

devidamente registrada na entidade profissional competente, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, considerando as parcelas de maior relevância ou valor significativo 

do objeto licitado, segundo o §1° do Art. 67 da Lei n° 14.133/21, conforme demonstrado na 

tabela abaixo: 

CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL 

Item da P.O. Descrição Unidade  Acervo, 

limitado a 50% 

3 ESTACA BROCA DE CONCRETO, 

DIÂMETRO DE 20CM 

m 210 

3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 

(A OU B) FYK = 500 MPA 

 

kg 

 

709 

4 ALVENARIA M2 173 

 

 

9.2.3. A análise da Qualificação Técnico - Profissional ocorrerá através das CAT's apresentadas pelo 

Responsável Técnico Engenheiro Civil ou Arquiteto indicado pela empresa para o 

acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação.  
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9.2.4. A Comprovação do vínculo entre profissional técnico detentor da Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, exigida ,e a empresa licitante, dar-se-á mediante: (Súmula 25 do TCE/SP) 

9.2.5.  a) Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social - 

CTPS) em sendo o profissional empregado do licitante;  

9.2.6. b) Apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro societário 

do licitante;  

9.2.7. c) Apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil, celebrado 

entre o profissional e o licitante;  

9.2.8. d) Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, para a execução integral do 

objeto, caso o licitante se sagre vencedora desta licitação. (Modelo Anexo XV)  

9.2.9. . O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as 

mesmas exigências deste Edital.  

Declarações exigidas para qualificação técnica: 

 a) Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será executada. 

b) Declaração do(s) Responsável(eis) Técnico(s) aceitando a sua indicação pela licitante. 

9.2.10. . No caso de atestado de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, 

acompanhados das respectivas CAT's, emitidos em nome das empresas consorciadas e que 

citem especificamente o percentual de participação, bem como os serviços e respectivas 

quantidades executadas por cada empresa consorciada, conforme Acórdãos2.299/2007; 

2.036/2008; 2.255/2008; 2.993/2009; 3.131/2011 e 2.898/2012 do TCU. 14.3.5 - OUTRAS 

COMPROVAÇÕES a) Declaração emitida pela licitante de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotação 

Exercício Conta da 

despesa 

Natureza Fonte de recurso 
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2024 1130 4.4.90.51.01.05 - 

ESCOLAS/COLÉGIOS 

00103 - 5% sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 

2024 1140 4.4.90.51.01.05 - 

ESCOLAS/COLÉGIOS 

00104 - Demais Impostos 

Vinculados à Educação Básica 

 

Município de Sapopema, 04 de  Outubro de 2024.  

 

 

Andréia Kava dos Santos 

Setor de Engenharia 
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